
de membro da Assessoria Técnica de Informação –ATI da SRTb/SC,

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ LUIZ SANTANA FERRARI

______________________________________________________________________

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE

ADMINISTRAÇÃO NO ESTADO DE SERGIPE
______________________________________________________________________

PORTARIA SRA/SE Nº 50, DE 23 DE AGOSTO DE 2019

 

O GERENTE DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA EM

SERGIPE, no uso de sua competência e atribuições que lhe conferem o Art. 86,

da Portaria n° 284, de 31 de janeiro de 2019, da Secretaria Executiva do

Ministério da Economia, publicada no Diário Oficial da União em 01 de fevereiro

de 2019,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Conceder isenção do imposto de renda pessoa física a servidora

aposentada Sra. ALBA CAMPOS DE TANCU, matricula SIAPE nº 115059, CPF

 nº 002.593.495-34, com fundamento no art. 6º, XIV, da Lei 7.713, de

22/11/1988, modificado pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004, com redação alterada

pela IN/RFB nº 1756 de 31 de outubro de 2017 da IN 1.500/14 e de acordo com

o Laudo Médico Pericial nº 0.149.762/2019 - SIASS/MS-SE, que compõe o

processo administrativo nº 10583.100585/2019-25. 

 

Art. 2º  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 

 

HUGO PACHECO BRAZ

______________________________________________________________________

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
______________________________________________________________________

PORTARIA PGFN Nº 756, DE 23 DE AGOSTO DE 2019

 

Remove, a pedido, sem alteração de

lotação, por motivo de saúde em pessoa da

famíl ia,  a Procuradora da  Fazenda

Nacional Ana Paula Amaral Corrêa.

 

 

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições

que lhe conferem os incisos XIII e XVIII do art. 82, do Regimento Interno da

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria MF nº 36, de

24 de janeiro de 2014, publicada no D.O. U de 29 de janeiro de 2014, tendo em

vista o disposto no art. 36, parágrafo único, inciso III, alínea “b”, da Lei nº 8.112,

de 11 de dezembro de 1990, alterado pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de

1997, c/c Portaria PGFN/MF nº 486, de 2 de outubro de 2018, e demais

informações constantes no Processo SEI n° 18018.100037/2018-41,

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER, a pedido, sem alteração de lotação, por motivo de saúde em

pessoa da família, ANA PAULA AMARAL CORRÊA, Procuradora da Fazenda

Nacional, matrícula SIAPE nº 1793151, da Procuradoria-Seccional da Fazenda

Nacional em Varginha/MG para a Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado

de Minas Gerais, sem ônus para a Administração.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR

PORTARIA PGFN Nº 760, DE 26 DE AGOSTO DE 2019

 

 

Divulgar os integrantes do Conselho

Editorial e do Comitê Avaliador da Revista

Nacional.

 

 

 

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso da competência

que lhe foi subdelegada pelo artigo 8º da Portaria GME nº 10, de 17 de janeiro

de 2019, alterada pelo artigo 1º da Portaria GME nº 18, de 28 de janeiro de

2019, publicada no D.O.U. de 29 de janeiro de 2019, bem como o disposto na

Portaria PGFN nº 543, de 05 de junho de 2019, publicada no Boletim de Pessoal

e Serviço de 10 de junho de 2019, RESOLVE:

 

Art. 1º Divulgar os integrantes do Conselho Editorial da Revista da PGFN:

 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES (convidado especial)

1. CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA TRINDADE

2. DANIEL GIOTTI DE PAULA

3. EDSON KENJI KONDO (convidado externo)

4. JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE (convidado externo) 5. LEONARDO

DE ANDRADE REZENDE ALVIM

6. LUÍS CARLOS MARTINS ALVES JÚNIOR

7. MARIO AUGUSTO CARBONI

8. MURILO TEIXEIRA AVELINO

9. PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA

 

Art. 2º Designar os seguintes integrantes do Comitê Avaliador da Revista da

PGFN:

 

1. ALEXANDRE MARQUES DA SILVA MARTINS 2. DANIEL V MARINS

3. FABIO GUIMARÃES BENSOUSSAN

4. FLAVIO GARCIA CABRAL

5. GUILHERME RASO MARQUES

6. MATHEUS CARNEIRO ASSUNÇÃO

7. RAFAEL FOLADOR

8. VINICIUS GARCIA

9. VITOR TADEU CARRAMAO MELLO.

 

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

 

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR

______________________________________________________________________

PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA

NACIONAL - 1ª REGIÃO
______________________________________________________________________

PORTARIA PRFN/1 Nº 027, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

 

 

O PROCURADOR-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 1ª REGIÃO, com

fulcro no art. 87, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no art. 10, do

Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006 e na Portaria PGFN nº 239, de

2019, concede licença para capacitação a MICHELLI MORAES GARIGLIO,

procuradora, SIAPE nº 1663829, lotada e em exercício na PRFN1-DIDE2, pelo

período de 14 de outubro a 12 de novembro de 2019 (30 dias), para participar do

Curso Administração Pública: Gestão e Planejamento, a ser ministrado pela

entidade promotora IBEDF, na modalidade ambiente virtual de aprendizagem,

com carga horária total de 180 horas (SEI/MF Nº 12221.103067/2019-06).

 

RUBENS QUARESMA SANTOS

______________________________________________________________________

PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA

NACIONAL - 3ª REGIÃO
______________________________________________________________________

ORDEM DE SERVIÇO PRFN/3 Nº 2, DE 22 DE AGOSTO DE 2019

 

Redefine as atividades do Núcleo de

Acompanhamento Diferenciado (NAD) da

DIDE-2. 
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